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Câmara Municipal de Niterói
Mesa Diretora

Projeto de Lei N.º 0193/2023

(Mensagem Executiva n.º 023/2023)

Emenda Aditiva N.º 527/2023
Art. 1º Fica adicionada a TABELA 2.1 - ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA (Projeto Substitutivo Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 00101/2022 - Anistia e Remissão de Créditos Tributários e suas Multas e Juros) ao DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTE DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINACEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA. 
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro por exercício (R$)

	2024
	2025
	2026

	R$ 334.144,00
	R$ 334.144,00
	R$ 334.144,00


Metodologia e Memorial de Cálculo:

Em consulta ao sistema e-Cidade (Relatório de Débitos), obteve-se os dados a seguir, considerando-se os débitos em aberto de IPTU, TCIL e ISS com data de operação até 31/12/20221:
Totalização dos débitos em aberto (R$)
	Descrição
	Valor Principal
	Multa
	Juros
	Total

	Valor total dos débitos sujeitos ao benefício
	2.360.041.825,10
	350.649.429,27
	3.365.862.239,50
	6.076.553.493,88


O volume dos débitos que serão beneficiados pela anistia descrita no Projeto de Lei e as condições em que ocorrerão as adesões ao benefício fiscal foram estimados a partir do estabelecimento dos parâmetros abaixo.

Parâmetros Estimados
· Estimativa de percentual de adesão ao Refis 3,0%
· Percentual de opção pelo pagamento à vista 5,0%
· Percentual de opção pelo parcelamento em até 12 vezes 15,0%
· Percentual de opção pelo parcelamento em até 60 vezes 80,0%

Utilizando-se dos parâmetros acima e dos termos definidos no art. 3º do Projeto de Lei, é possível calcular a estimativa do impacto orçamentário conforme a tabela a seguir:
Cálculo do Impacto Orçamentário (R$)

	Descrição
	Valor Principal
	Multa
	Juros
	Total

	Total do crédito recuperado (a)
	70.801.254,75
	1.840.909,50
	17.670.776,76
	90.312.941,01

	Renúncia fiscal estimada (b)
	0,00
	8.678.573,37
	83.305.090,43
	91.983.663,80

	Impacto Orçamentário (b-a)
	-70.801.254,75
	6.837.663,87
	65.634.313,67
	1.670.722,79


Uma vez que foi considerada a estimativa de que a maior parte dos benefícios será concedida mediante a opção pelo pagamento dos débitos em até 60 vezes, isto é, ao longo de 5 anos, o impacto orçamentário anual pode ser calculado de modo aproximado mediante a divisão do valor do impacto orçamentário total (R$ 1.670.722,79) por 5, o que corresponde a R$334.114,56.

Importante destacar que a renúncia fiscal e o impacto orçamentário são se confundem, uma vez que o primeiro se refere ao valor dos créditos aos quais o Município fazia jus, mas optou por dispensar, enquanto o segundo corresponde à efetiva perda de receita verificada no orçamento. Com a concessão da anistia ora sob análise, é esperado que parte dos créditos considerados de baixa recuperabilidade seja convertida em renda para o Município, gerando um impacto orçamentário positivo. Isso resultará em uma compensação para mitigar os efeitos negativos da renúncia de receita no orçamento municipal.
Da estimativa da receita da lei orçamentária e das metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias:
Em atendimento ao art. 14, inciso I, da Lei Complementar n° 101/2000, esclarece-se que a renúncia de receita oriunda do Projeto de Lei a que este Anexo se refere não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Isto porque o impacto orçamentário anual estimado corresponde a menos de 0,05% do total da receita de IPTU, ISS e TCIL prevista na LOA do exercício 2024. 
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